
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 465, DE 2013 

 
Confere aos municípios onde tenham nascido atletas 
medalhistas olímpicos o título de Cidades Olímpicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os municípios onde tenham nascido atletas que vierem a conquistar 
medalhas em Jogos Olímpicos serão declarados Cidades Olímpicas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem como objetivo instituir mais uma forma de 
reconhecimento para os municípios em que tenham nascido atletas brasileiros que vierem 
a ganhar medalhas em jogos olímpicos.  

Sabemos que, ao longo de sua carreira de preparação esportiva, muitas 
vezes o atleta se distancia de seus vínculos comunitários. Frequentemente, o desportista, 
à procura de uma estrutura mais adequada para sua preparação no desporto de alto 
rendimento, busca os grandes centros e, em alguns casos, parte para o exterior. 

Entretanto, sabemos que é nos municípios – e, em alguns casos, nas 
primeiras etapas da educação escolar – que se manifestam os talentos esportivos. E, 
apesar de ser importante a existência dos centros de treinamento de alta tecnologia, 
geralmente situados nas grandes cidades, é preciso fomentar as manifestações do 
desporto na base.  
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Quando um atleta conquista uma medalha olímpica, não é apenas ele que 

se consagra; temos, naquele momento, a concretização de toda uma cadeia de formação 
de talentos esportivos que se inicia na descoberta dos atletas, na escolha adequada da 
modalidade esportiva, na oferta das condições próprias para o treinamento e para uma 
vida saudável e, por fim, na preparação de alto nível que antecede as competições e a 
subida no pódio. 

O atleta, naquele instante da premiação, ao som do hino de seu país, 
consubstancia um conjunto de esforços e de ações de instituições públicas e privadas que 
resultaram nas condições para a vitória. E essa vitória começou a ser construída, regra 
geral, na tenra infância, em sua terra natal. 

Por fim, ao homenagear essas cidades, criaremos um duplo incentivo: por 
um lado, motivaremos as crianças a seguirem o exemplo de seus concidadãos e a 
optarem pelo caminho saudável e produtivo do esporte; por outro, mostraremos aos 
gestores municipais de áreas como esporte e educação que o País reconhece seu 
esforço na promoção das condições necessárias para o desenvolvimento do enorme 
potencial esportivo a ser aproveitado.  

Pelas razões expostas, pedimos o apoio de nossos pares para a aprovação 
desta proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador GIM 
 
 
 
 
 (À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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